
 
 
 
 

 
 
 

DESPACHO 

 

1/1 

Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior – Ano 

letivo 2022/2023 

 

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 47/2022, de 30 de maio, foi 

renovada, na sequência da pandemia da doença COVID-19, a declaração de 

situação de alerta em todo o território nacional continental, até às 23:59 h do 

dia 30 de junho de 2022. 

Apesar do levantamento de algumas medidas aplicáveis no âmbito do 

combate à pandemia, considera-se prudente continuar a privilegiar o uso de 

meios eletrónicos, pelo que decido, excecionalmente, e, à semelhança do ano 

anterior, que, no âmbito dos procedimentos de candidatura à atribuição de 

bolsas de estudo a alunos do ensino superior – ano letivo 2022/2023, os 

interessados possam apresentar as suas candidaturas, para além de suporte 

em papel, conforme consta do Regulamento Municipal para a Concessão de 

Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, também em suporte 

digital, para o(s) endereço(s) de correio eletrónico que vierem a ser indicados 

no edital de abertura das candidaturas. 

 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 23 de junho de 2022 

 

 

 

O Presidente, 

 

 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
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